
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

ATA DA 045ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO E 10ª SESSÃO 

ADMINISTRATIVA EM 16 DE JUNHO DE 2025 

 
Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 
Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 
julgadores: desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, 
desembargadora eleitoral Tatiane de Cassia Viese, 
desembargadores eleitorais Anderson Ricardo Fogaça, José 
Rodrigo Sade e Guilherme Frederico Hernandes Denz e, por 
videoconferência, o desembargador Luiz Osório Moraes Panza. 
Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 
catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd 
Roberto Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 
todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 
encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 
plataforma virtual do Youtube. 
 

No julgamento dos processos: INQUÉRITO POLICIAL Nº 0600212-

45.2025.6.16.0000 e RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ELEITORAIS Nº 0600351-71.2024.6.16.0019, a sessão foi 

presidida pela desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani. 
 
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 

0600538-34.2024.6.16.0034 
PROCEDÊNCIA: IRATI/PR 

RELATOR:: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 RAFAEL FELIPE LUCAS PREFEITO 
RECORRENTE: RAFAEL FELIPE LUCAS 

RECORRENTE:ELEICAO 2024 IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK 

VICE-PREFEITO  
RECORRENTE: IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK 

ADVOGADO: ALDENIR SELBMANN   
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ   

RECORRIDO: JUÍZO DA 034ª ZONAL ELEITORAL DE IRATI PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. Sustentação oral do advogado Paulo Roberto Gongora 
Ferraz. 
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SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600611-

76.2024.6.16.0043 
PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: SIGILOSO 
RECORRENTE: SIGILOSO 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: FABIO AUGUSTO PLETSCH - PR112906 THIEME 
SILVESTRI  

RECORRIDO: SIGILOSO 
RECORRIDO: SIGILOSO 

RECORRIDO: SIGILOSO 

RECORRIDO: SIGILOSO 
RECORRIDO: SIGILOSO 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE   
ADVOGADO: CAROLINA PADILHA RITZMANN   

ADVOGADO: MATEUS CAVALHEIRO QUINALHA   
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO   

ADVOGADO: TAILAINE CRISTINA COSTA DE ANDRADE   

ADVOGADO: CAMILA DE OLIVEIRA   
ADVOGADO: DERICKY AUGUSTO DOMINGUES CAETANO  

ADVOGADO: MONIKE FRANCIELY ASSIS DOS SANTOS - PR119143 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.  

 
 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS  Nº 

0600240-37.2024.6.16.0165 

PROCEDÊNCIA: BOA VISTA DE APARECIDA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA 

VEREADOR 

RECORRENTE: JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES   

ADVOGADO: PEDRO DE OLIVEIRA MASCHIO CARBONI   

RECORRIDO: JUÍZO DA 165ª ZONA ELEITORAL DE CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.  
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RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600422-98.2024.6.16.0043 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 
RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 RUDIMAR DA ROCHA REBELLO 

VEREADOR  
RECORRENTE: RUDIMAR DA ROCHA REBELLO 

ADVOGADO: JULIANE KAMINSKI DE OLIVEIRA  
RECORRIDO: JUÍZO DA 043ª ZONA ELEITORAL DE GUARAPUAVA PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
relatora.  

 
 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600138-22.2024.6.16.0001 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  

RECORRENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - DIRETÓRIO 
MUNICIPAL DE CURITIBA  

RECORRENTE:  CIDADANIA - CURITIBA - MUNICIPAL - PR 
ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA HARTINGER  

RECORRIDO: JUÍZO DA 001ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.  
 
  
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600666-24.2024.6.16.0044 
PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  

RECORRENTE: CIDADANIA - GUARAPUAVA - PR - MUNICIPAL 
ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI  

ADVOGADO: GABRIEL SOCIO GARCIA   

RECORRIDO: JUÍZO DA 044ª ZONA ELEITORAL DE GUARAPUAVA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.  
 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº 0600196-33.2021.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  
REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO 

ESTADUAL DO PARANA 
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ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  
ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
RESPONSÁVEL: ARILSON MAROLDI CHIORATO 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO CARLOS MORENO 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  
ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto da relatora.  

 
  

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600391-
98.2024.6.16.0004 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  
RECORRENTE: VLADIMIR URBAN 

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI   
RECORRIDO: JOAO VICTOR MATTOS LEAO BETTEGA 

ADVOGADO: BRUNO ROBERTO VOSGERAU   

ADVOGADO: GUSTAVO AFONSO MARTINS   
ADVOGADO: LETICIA ISABEL DA SILVA VIEIRA   

ADVOGADO: LUIS FELIPE CUNHA  

ADVOGADO: SERGIO ROBERTO VOSGERAU   
ADVOGADO: MONICHARA MONTEIRO MOCCELIN   

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador eleitoral José Rodrigo Sade,  com retorno para a 

sessão presencial do dia 23.06.2025.  

 

  

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600024-03.2024.6.16.0157 

PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

REVISOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: RIAD BUCHALA JUNIOR 

ADVOGADO: ALEX CARNEIRO MEDEIROS  
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  

 

  
SEGREDO DE JUSTIÇA 

INQUÉRITO POLICIAL Nº 0600212-45.2025.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
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RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

INTERESSADO: SIGILOSO 
Decisão: Por unanimidade de votos a Corte declinou a 

competência em favor do Superior Tribunal de Justiça para 

processar e julgar o feito, nos termos do voto do relator 
 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600351-71.2024.6.16.0019  

PROCEDÊNCIA: PINHALÃO/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 

VEREADOR  
RECORRENTE: APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: FABIO BARTH WAHL  
RECORRIDO: JUÍZO DA 019ª ZONA ELEITORAL DE TOMAZINA PR 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator.  

 
  

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600565-40.2024.6.16.0091  

PROCEDÊNCIA: PARANACITY/PR 

RELATORA: DESA. ELEITORAL TATIANE DE CASSIA VIESE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 ADEMIR DIAS VEREADOR 

RECORRENTE: ADEMIR DIAS 

ADVOGADO: DANILO RODRIGUES DE FIGUEIREDO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 091ª ZONA ELEITORAL DE PARANACITY PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

relatora.  

 
  

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600211-65.2024.6.16.0042  
PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 

RELATORA: DESA. ELEITORAL TATIANE DE CASSIA VIESE 
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOANA ROSA PEREIRA VEREADOR  

RECORRENTE:JOANA ROSA PEREIRA 

ADVOGADO: ALISON CAMARGO SILVESTRE  
ADVOGADO: VINICIUS DA SILVA BORBA   

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS   
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RECORRIDO: JUÍZO DA 042ª ZONA ELEITORAL DE LONDRINA PR 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
relatora.  

 

 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 

(11548) Nº 0600360-76.2024.6.16.0134  

PROCEDÊNCIA: LARANJAL/PR  
RELATORA: DESA. ELEITORAL TATIANE DE CASSIA VIESE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 ROSENILDA MENDES ZUPKO 
VEREADOR  

RECORRENTE: ROSENILDA MENDES ZUPKO 

ADVOGADO: ADRIANA MILDENBERGER   
RECORRIDO: JUÍZO DA 134ª ZONA ELEITORAL DE PALMITAL PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.  
 

  
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600285-90.2024.6.16.0084  

PROCEDÊNCIA: URAÍ/PR 
RELATORA: DESA. ELEITORAL TATIANE DE CASSIA VIESE 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 LEONILDO APARECIDO DE MORAES 

PREFEITO 
RECORRENTE: LEONILDO APARECIDO DE MORAES 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 MARCOS ALEXANDRE FERACIN VICE-
PREFEITO 

RECORRENTE: MARCOS ALEXANDRE FERACIN 

ADVOGADO: OMAR MOHAMAD ZEBIAN - PR71094 

RECORRIDO: JUÍZO DA 084ª ZONA ELEITORAL DE URAÍ PR 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
relatora.  
 
Vencida a pauta jurisdicional, o excelentíssimo senhor presidente 
procedeu a abertura da pauta administrativa e submeteu à Corte 
os seguintes feitos: 
 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600342-35.2025.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR  
RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
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Decisão:  À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, 
nos termos do voto do relator. 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600345-87.2025.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR  
RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Decisão:  À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, 
nos termos do voto do relator. 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600346-72.2025.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR  
RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Decisão:  À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, 
nos termos do voto do relator. 
 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e quarenta 
minutos do dia 16 de junho de 2025, foi encerrada a Sessão. E, 
para constar,    eu                                                                        
Danielle Cidade Morgado Maemura, secretária, lavrei a presente 
Ata que vai assinada pelo senhor presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 16 de junho de 2025. 
 
 
 

 
 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 

 

 

 

DES. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

Presidente em exercício 


